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PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1307/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, previstas no item IX, § 1°
Art. 19 do Regimento Interno e, ainda, o disposto no Processo nº 0272/2021-
GABCIV-AL/AP.

Considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 que determina
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, com
representantes da Administração especialmente designados.

R E S O L V E:

I - Designar os servidores desta Casa Legislativa, ERMANO SENA
MADURO, para responder como Gestor, e DIONIZIO RODRIGUES MARTINS,
como Fiscal do Contrato nº 008/2022-AL/AP,  formalizado com a Empresa
FORTEL FORTALEZA TELECOUNICAÇÃO S.A.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Macapá – AP, 29 de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: ddfc34d9c780b18b1def3b12366e4851

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1394/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, previstas no item IX, § 1°
Art. 19 do Regimento Interno e, ainda, o disposto no Processo nº 0118/2021-
GABCIV-AL/AP.

Considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 que determina
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, com
representantes da Administração especialmente designados.

R E S O L V E:

I -  Designar os servidores desta Casa Legislativa, NASSIB AMIM
DO NASCIMENTO JUNIOR, para responder como Gestor, JULIANA
FERNANDES ALCOLUMBRE, como Fiscal titular, e JORGE HENRIQUE
NEGRÃO CARDOSO, como Fiscal substituto do Contrato nº 010/2022-AL/AP,
formalizado com a Empresa TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Macapá – AP, 05 de maio de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 177be1b3ac35c641161a8150a8756c08

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1308/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, previstas no item IX, § 1°
Art. 19 do Regimento Interno e, ainda, o disposto no Processo nº 0272/2021-
GABCIV-AL/AP.

Considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 que determina
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, com
representantes da Administração especialmente designados.

R E S O L V E:

I - Designar os servidores desta Casa Legislativa, ERMANO SENA
MADURO, para responder como Gestor, e MICHEL AMANAJAS CARDOSO,
como Fiscal do Contrato nº 009/2022-AL/AP, formalizado com a Empresa R &
B SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Macapá – AP, 29 de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 1269741c2e3bb87465ef148728f35896

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1074/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0103/2022-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Deputada ALDILENE
SOUZA e da servidora JAMILI BARROS CORREA, GPSP-05, que viajarão da
sede de suas atividades, para Aracaju - SE e Brasília - DF, no período de 24 a
30 de abril de 2022, para representarem este Poder Legislativo em agenda
institucional.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, a Parlamentar e a
servidora acima nominadas deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 20 de abril de 2022.          

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 631499e3b952e4c1e6550b394b726b7e
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PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1075/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0094/2022-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento dos Deputados DR. NEGRÃO,
PAULINHO RAMOS, JORY OEIRAS e dos servidores ERICLEITON OLIVEIRA
DO NASCIMENTO, GPSP-04, MARIA RIZONETE DE HOLANDA FARIAS,
GPSP-06, CESAR NAZARE ALVES DE SOUZA JUNIOR, CDCH-2, JOSUE
MONTEIRO COSTA, ASAO-03, VALDENI BATISTA DO NASCIMENTO, CSMD-
04, e ANTONIO TAVARES DO ROSARIO, PL/SAL-200, que viajarão da sede de
suas atividades, até os municípios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari - AP, no
período de 27 a 30 de abril de 2022, na qualidade de representantes da
Comissão de Saúde – CSA/AL, com o objetivo de realizar visitas técnicas aos
hospitais e centros de especialidades dos referidos municípios.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, os Parlamentares e os
servidores acima nominados deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias,
a Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 20 de abril de 2022.          

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: c4720288855c6099396fad10f7ef3cea

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1076/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0104/2022-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento do Deputado DIOGO SENIOR e
dos servidores ARMANDO NOGUEIRA NASCIMENTO JUNIOR, GPSP-09, e
MANOEL FERNANDES DE LIMA, GPSG-01, que viajarão da sede de suas
atividades, até os municípios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari - AP, no
período de 20 a 22 de abril de 2022, para realizar agenda institucional nos
referidos municípios.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, o Parlamentar e os
servidores acima nominados deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias,
a Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 20 de abril de 2022.          

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 66f6dd6c9cb3b97677633a683994894c

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1077/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0105/2022-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento dos Deputados ZEZINHO
TUPINAMBÁ e PAULINHO RAMOS, que viajarão da sede de suas atividades,
para Aracaju - SE, no período de 24 a 26 de abril de 2022, para representarem
este Poder Legislativo em agenda institucional.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, os Parlamentares
acima nominados deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a Divisão
de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente Relatório
de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 20 de abril de 2022.          

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 28cc03352b6e192e8eda631da3bbc3a5

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1098/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0102/2022-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento das Deputadas EDNA AUZIER,
CRISTINA ALMEIDA, e das servidoras SAMARA MARTEL DIAS, GPSP-13, e
MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA GONÇALVES, GPSP-10, que viajarão da
sede de suas atividades, até Brasília - DF, no período de 26 a 29 de abril de
2022, para cumprir agenda institucional na Câmara Federal e Senado Federal.
A Deputada CRISTINA ALMEIDA se deslocarar no período de 26 a 30 de abril
de 2022.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, as Parlamentares e as
servidoras acima nominadas deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias,
a Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 21 de abril de 2022.          

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: ee384b9df36eb8bf597c6ee35b836c62
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PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1205/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, ADRIA SAMILLE FERREIRA FAÇANHA , do
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar GPSP-
10, do Gabinete da Deputada ALDILENE SOUZA , a contar de 1º de
abril de 2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 858bca8ff359e1446e7185ac6d683613

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1206/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, KAROLYNE DUTRA CARVALHO , do Cargo
de Provimento em Comissão de Secretário de Gabinete GPSG-01, do
Gabinete da Deputada ALLINY SERRÃO , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 946b7ebc2c93bf0cf1c971264d5ff0e3

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1207/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, CAMILLE PONTES JUCA , do Cargo de
Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do
Gabinete do Deputado CHARLY JHONE , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 75f04aeb41979052a20524fa26934821

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1208/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, LUCAS SILVA PORTILHO , do Cargo de
Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do
Gabinete do Deputado CHARLY JHONE , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 4802e0041046f1c6ba0aa8401b4389ca
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PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1209/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, RIVALDO NEVES DE OLIVEIRA, do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar GPSP-16, do
Gabinete da Deputada CRISTINA ALMEIDA, a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 9e125a85ba240edc564431e6808849fb

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1210/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, LUCAS CANTUARIA BARROSO , do Cargo
de Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do
Gabinete do Deputado DIOGO SENIOR , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 808f47daa7a471156955d895be0aa7aa

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1211/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, ROBERTA PALHETA E SILVA , do Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar GPSP-11, do
Gabinete do Deputado DR. NEGRÃO, a contar de 1º de abril de 2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 443309fcf0975084f9ddc1207dc08042

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1212/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, ANDRIELE DA SILVA TEIXEIRA, do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar GPSP-18, do
Gabinete da Deputada EDNA AUZIER , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 3cd5f6af5d38b4a90380568549875b2c
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PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1213/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, MARCUS MARTEL BRANDÃO , do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar GPSP-17, do
Gabinete da Deputada EDNA AUZIER , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 19461e2e0280647dcf4af16a1b9b4bb8

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1214/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, MARIA RITA VIEIRA GOMES , do Cargo de
Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06, do
Gabinete da Deputada EDNA AUZIER , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 639832da16017e047fedf5b1271579fc

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1215/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, NILSON GONÇALVES DA SILVA NETO , do
Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-06,
do Gabinete da Deputada EDNA AUZIER , a contar de 1º de abril de
2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 366a4dc1a6bc56d120ac6aea822821db

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 1216/2022-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item IX, §
1º do art. 19 do Regimento Interno e com fundamento no art. 74, da
Lei nº 2.382, de 21/11/2018.

R E S O L V E:

I - Exonerar, MARIA CLARA DE FREITAS MOREIRA , do
Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar Parlamentar GPSP-05,
do Gabinete do Deputado DR. JACI, a contar de 1º de abril de 2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

                  DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

                Macapá – AP, 1º de abril de 2022.

                        Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. 
                        - Hash: 265d17b2f21b78954adfdc8f93d0ed86


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10

		2022-05-09T11:54:10-0300
	Assembleia Legislativa do Estado do Amapá




